
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.533, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a ratear
valores recebidos através da Portaria GM/MS ne

1.135, assim como a abertura de crédito
adicional no orçamento vigente, e dá outras
providencias;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. le Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o rateio dos

valores recebidos através da Portaria GM/MS ns 1.135, de 16 de agosto de 2023, do Ministério da

Saúde relacionados à transferência de recursos para a assistência financeira complementar da União

destinada ao cumprimento dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem e parteiras no exercício de 2023.

Art.2s O rateio dos valores se dará na forma e quantitativos estabelecidos pelo Governo

Federal, abrangendo servidores vinculados aos quadros êfetivos e precários da administração pública

municipal ,relacionados no repasse efetuado pelo Ministério da Saúde.

Art.3s Fica autorizado ainda à abertura de Crédito Adicional Especial para o reforço de

dotação orçamentária prevista no orçamento vigente do Município de Pedra Preta MT, aprovado

pela Lei Municipal ns 1.435, de 2022 para o exercício financeiro de 2023, até o valor repassado pelo

Governo Federalpara esta finalidade, vinculando e reforçando as dotaçôes do orçamento vigentena

seguinte fonte: Prereitura
RECEBIaS

Pêdra PÍela
horas de

Art.4s para amparar os créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados os recursos

mencionados no Art. 43, inciso ll, § 3p da Lei Federal ne. 4.320/7964, provenientes de Excesso de
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DescriçãoFonte

istência financeira da União destinada à complementação a

agamento dos pisossalariais para profissionais da enfermagem.
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT

Gabinete da Prefeita

Arrecadação das transferências resultantes do julgamento e proclamação do resultado da Ação

Direta de lnconstitucionalidade (ADll 7222 e Porlaria GM/MS Ne. 1.135, de 16 deagosto de 2023,

para o Piso Salarial Nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e

da Parteira e demais legislaçôes futurâsvigentes.

Art. 5e Autoriza à inclusão da programação orçamentária que tratao arti8o 1e desta lei, ao

Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal ns 1380, de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias para o exercÍcio de2122 - LDO, e na Lei Municipal ns L322, de 2O2L, Plano Plurianual

2O22/202s.

Art.6e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE2023.

IRACI FER DE SOUZA
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í2 d€ Setembro de 2023 . Jomal oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grossô ' ANo xvlll I N" 4.317

cretarias de PaÍanatinga-MT. ConÍorme espêcificaçóes contidas no ANE-

XO I e Termo de Referência do respêctivo Edital. Paranatinga - MÍ. 11 dê

setembro de 2023. Devenilson de Silvâ Pregoeiro Poíana 02512020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEORA PRETA

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PÍefêitâ Municipal

DE PEDRA PRETA.CONTRÂT Âl{IE:PREFEITURA MUNICIPAL
CONTRÂTADO: VIGA CO E SERVTçOS EIRELI - CNPJ N'36.969.

/0001{3.
IIoDÀLIOADE: ÍollÀBA DE PREçO n'.006/2022 DÂÍA:06/09/2023

DO OAJETO:
Escola Estâdual
1148-2021 @íí a

DA AITERACÁO:
ó àãsente iermo aditivo tem rror obietivo o acÍêdmo de eproxrmadê-
hénte 4.05% do valor inicialmênle !Êcluado no contreloe a supressao
.lê ô 46% motivádo DoÍ necessidadê e inleresse da AdmlnrstraçÉo, nos
têrmâs dâ Cláusulâ Déoma do cofitrato oriqinal.
ó vâkrí do âcÍéscimo corÍesDonde a R§ 43:863,96 (quarênla e tíês mrl
ôilocenlc e sêssenta e trés reais ê noventa e novenla e sels cznlavos).
côníormê olânilha em aÍrexo.
Ô valor dá supre-ssão coíÍespondê de R$-4
tos e ouarênta e um leats e ouarênla e lres

.941.43 Íquatro mil novecên-
cêntavos).

LEI N'1.532, DE 2023. AUTORIZÂ ABERTURA DÊ CRÉDÍTO
ESPECTAL NO ORçAHENTO ANUAL OO EXERCIC|o OE 2023.

DE 6 OE SETEMBRO DE 2023,

Aútoriza abêrtura dê Ciárito Espêcial no Otçámênto Anual do êr6rci'
cio de 2023.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Malo Grosso,

usando das atribuiçõês que lhe são conteridas poÍ lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA Ê ELA SANCIONÀ

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art- ío Ficâ o Exêcutivo ttunicipâl aútoaiaôdo â âbrir C,édito Espocial,

no valorde Rt 6í1.000,00 (&iscentcs ê cinquênta mll rêal§), no OrÉ'
mênto Ânuâl do erercíciô dê 2023, para reÍorço da 3êguinto dotação.

Suplêmêntâçáo

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIa MuNlclPAL DE CULTURA

ESP. E LÂzER

o9.oot.oo.ooo.oooo.o.000. SECRETARIA MUNICIPAL OÊ CULTURA

ESP. Ê LAZER

09.00í.í3.122.000í.í.0'til. AouÍsçÃo E DESAPROPRIAçÃO DE lMó-

vEts

619 - 4.4.90.61.00.00 2sOO AQUISIÇÃO DE lMÓVEIS 650.000,00

Alt. 20 Pera cobertura do reÍeddo crédito ficá utilizado recurso provenienle

de Supêíirvil Financeiro, em consonância com disposto no aÍt. 43, § 10 in-

ciso I da Lei4.320/64.

aí. 3" Ficâ elteràdo o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamenlárias

e a LeiOrçamentáriâ Anual para o êxercicio orçâmentáíio vagente. nos ler-

mos do Crédito Adicionâl de que trata o art. 1o desta Lei.

AÍt.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicâÉo.

GABINETE DA PRÉFEÍTA IIUNICIPAL OE PEDRA PRETA{IT.

AOS SEIS DIAS DO T'ÊS DE SEÍEUBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prêfeita lúunicipal

LEt M. 1.533, DE 2023 - AUTORIZA O POOER EXECUTIVO
MU}'IICIPAL A RATEAR VALORES RECEBIDOS ATRÂVÉS OA
PORTARIA G /T'S N'í.135, ASSIM COMO A ABERTURA OE

cRÉDrTO ADICIONAL NO ORçArrEilTO VIGENTE

DE 6 DE SEÍEMBRO DE 2023.

Autoíizà o Poder Executivo Municipal e Étêar valores recêbidos atrâvés

dâ Portária GM/MS no 1.135, assim como a abertura de cédito adicional

no orÇámento vigenle. ê dá oulras povidências;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA. Estado de MeIo GÍossô,

usândo das atÍibuiçôês que lhe sâo confeÍidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÀMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. í'Ficá o Chefe do Poder Executivo Municipal autoÍizado a efetJâí o

rateio dos valores recebidos airavés da Podaria GM/MS n" 1.135, de 16

de agoslo de 2023, do Ministério da Saúde relacionados à trdnsferêhcia de

recuEos pare a âssislência financeira complemenlar da Uniâo destiôâda

âo cumprimento dos pisos salariais nacionais de enfeÍmekos, técnicos e

auxiliãres de enÍemagem e paíeirâs no exeacÍdo de 2023.

A,t. ? O rateio dos vâlores se dará na rorma e quantitatúos estabêlecidos
pelo Govemo Fedêrâ|, abGngendo servidores vinculados aos quadÍos efe_

tivos e preúrios dâ administraçáo públicá municipal ,relacionâdos no re_

passê êÍetuado pelo Ministério da Saúde.

Ârt. 3' Fica autorizado ainda à abertura de Crédito Adicional Especiâl para

o reforçô de dotação orçamentáíia previstâ no orç€mento vigente do Mu_

nicípio de PêdÍâ Preta MÍ, aprovado pelâ Lei Municipal n" 1-435, de 2022

para o exercício financêio de 2023, alé o valor repassado pelo Govemo

Federal pera esta finalidade, vincllando e ÍeforçBndo as dotaçôes do or-

çamento ügente na seguinte fonte:

Fo"t iD*.rtção
;;"lAssrscncia fô
óibttoollo;3s"'"nto

anceira da União destinâda à comolementacão
para proÍssionãis dâ eníer-dos pisos sâlariais

An. il' Para ampàrár os cédilos âbertos no anigo anteíioí, serão utilizados

os recrÍsos mencionados no Art. 43, inciso ll, § 3o da Lei Federal no. '1.320/
1!164, p.ovenientes de Erca3so dê Atracadaçào das lr-aniforências re-

sultenles do lulgemênto a proclaÍnaçáo do arsultado da Açáo Direta

de lncorlBtitucionelld.dG (ADl) 72Zl e PoÍtaÍia GirMS NÔ. 1.135, de '16

de agosto de 2023, pa.â o Piso Salariâl Nacionâldo EnfermeiÍo, do Téc-

nico de Enfermagem, do Auxiliar de Eníerí!âgem e dâ Parleira e demâis

lêgislâçóês tuturas vigentes.

Art. 5e Autorüa à inclusão da pÍogramâÉo oÍçamenlária que trata o artigo

10 desta lei, ao Anexo de Metâs e Prioridades da Lei Municipal no 1380, de

2022. que dispôe sôbre as Oiretrizês OÍç3mentáriâs para o exercício de

2022 - LDO, e na Lei Municipâi nô 1 322, de 2021 . Plêno PluÀànual 2022
2025.

An. 6' Eslâ lei entÉ em ügor ne datá de sua publicaÉo.

GABIIETE DA PREFEÍTA IIUNICIPAL DE PEDRA PRETA{'T.

aos sEts otAS oo mÊs DE sEÍEltBRO OO AIO DE 2023.

LEt No i.s35, DE 2023 - auroRtza aBERTURÁ DE cRÉDlro EspEctAL No oRçÀMENTo ANUAL Do ExERcíclo DE 2023.

DE 6 DE SÊTEMBRO DE 2023.

Auloriza abeÉura dê Crédlto Éspeclal no Orçamento Anual do exercício de 2023.

A PREFE|TA MUNICIPAL OE PÊDRA PRETA. Estado de Mato Grosso, usando das alribuiçôes que lhe são conferidas por lei

diariomunicipal.org/mvamm . www.amm.oÍg.br 331 Assinado Digitalmente

5" TERMO DE AOITIVO AO CONTRAÍO N' 93/2022


